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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO E SAÚDE I

Apresentação

É com imensa satisfação que apresentamos aqui os trabalhos discutidos no Grupo de Trabalho
“Direito do Consumidor e Direito e Saúde”, durante o VI ENCONTRO VIRTUAL DO
CONPEDI, realizado através de plataformas digitais, entre os dias 20 a 24 de junho de 2023,
com a temática “DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS NA ERA DIGITAL”, pelo Conselho
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI.

O Grupo de Trabalho contou com a apresentação de diversos pôsteres, todos trazendo uma
abordagem interdisciplinar para o estudo do Direito, contribuindo, portanto, para seu estudo
científico. 

Os trabalhos apresentados abriram caminho para uma importante discussão, oportunidade em
que os pesquisadores do Direito puderam interagir, seja após a apresentação do pôster quando
objeto de indagações pela coordenação dos trabalhos ou no final das exposições quando
abriu-se espaço para o amplo e horizontalizado debate acadêmico entre todos.

Nesta edição o grupo contou com trabalhos que foram apresentados em bloco único, com
temáticas adstritas à contemporaneidade que demandam um olhar atento para o direito das
relações de consumo, mas, ainda, extrapolam tal viés, com claro impacto nos segmentos
ambiental, social, econômico, político e sanitário envolvendo as figuras do Estado, do
consumidor e da empresa, demandando uma análise integrada e interdisciplinar.

Os temas tratados são de extrema relevância e muito contribuem para a pesquisa científica
jurídica. O pesquisador Lucas Cunha Imbiriba dos Santos apresentou “A ANÁLISE DO
UTILITARISMO E DO HEDONISMO NA ABDICAÇÃO DO DIREITO À PRIVACIDADE
NA INTERNET EM FACE DA CARACTERIZAÇÃO DA VULNERABILIDADE
ALGORÍTMICA DO CONSUMIDOR.” A autora Gabriela Cruvinel Bruno examinou “A
TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE: POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (OU NÃO)
AOS CASOS DE ERRO MÉDICO.” A dupla Caio Augusto Souza Lara e Leandro Santos
Pereira questionaram o “DILEMA DA MENTE CONSUMIDORA: NEUROMARKETING E
SEUS LIMITES LEGAIS” A autoras Larissa Rodrigues Farias e Eugenia Luiza Passos
Pinheiro examinaram a “REGIONALWASHING: A REGIONALIZAÇÃO DE PRODUTOS
E SERVIÇOS COMO FIDELIZAÇÃO DO CONSUMIDOR.” Rafael Fernandes Garcia
investigou a “RESPONSABILIDADE CIVIL E VEÍCULOS AUTÔNOMOS: COMO A
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PODE TRANSTORNAR O ORDENAMENTO JURÍDICO



BRASILEIRO”. Renan Lucas Pollo questionou a “DIGITALIZAÇÃO DO SUS E A
CONEXÃO DAS CONTAS GOV.BR” João Vitor Brandão Baldassin apresentou a
“EUTANÁSIA: O DIREITO À MORTE EM PACIENTES NÃO TERMINAIS E UM
ESTUDO COMPARATIVO COM A LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL E SUA
APLICABILIDADE NO BRASIL” Lígia Camolesi Toniolo e Maria Eduarda Tonani Rocha
pesquisaram a “NEGLIGÊNCIA NO TRATO LINGUÍSTICO DE UMA PESSOA SURDA
AO RECEBER ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO BRASIL” Os autores Cezar Cardoso de
Souza Neto e Romero Antônio Superbia Baptista debateram sobre “O NECESSÁRIO
AMPARO JURÍDICO DA TELEMEDICINA NO BRASIL” Thaís Aranda Barrozo e Mario
Cesar Lobo Junior examinaram “O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA EM
MATÉRIA DE SAÚDE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO: ANÁLISE
CLASSIFICATÓRIA DE SENTENÇAS PUBLICADAS NOS ANOS 2019-2020” e, por fim,
os pesquisadores Caio Augusto Souza Lara e Rogério Almeida Meneghin investigaram a
“PROSPECÇÃO TECNOLÓGICA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA AO
MAPEAMENTO DE TUBERCULOSE NA POPULAÇÃO CARCERÁRIA DO BRASIL” 

É possível concluir pela diversidade de temáticas e de manejos de pesquisa, que a
interdisciplinaridade é signo marcante no Grupo de Trabalho de Direito econômico,
empresarial, digital, inovação e empreendedorismo, demonstrando a habilidade dos
pesquisadores e pesquisadoras brasileiros ao relacionar o direito com tantas outras disciplinas
e áreas do conhecimento. 

As pesquisas apresentadas e debatidas no presente Grupo de Trabalho, demonstram elevada
qualidade e rigor científico e metodológico, sendo relevantes para a pesquisa jurídica,
considerando que apresentaram temas inovadores e interdisciplinares. Fato que ressalta a
importância do CONPEDI no cenário da pesquisa jurídica brasileira.

Neste contexto, a presente obra coletiva será relevante por ser um estímulo para a
continuidade da pesquisa nesta linha e servirá como fonte de pesquisa, considerando a
qualidade dos trabalhos que a compõe.

Assim, é com grande satisfação que apresentamos a comunidade jurídica a presente obra
coletiva. 

Boa Leitura! 



Prof.ª Mª. Érica Antônia Bianco de Soto Inoue

Prof. Dr. José Antônio de Faria Martos

Prof.ª Dr.ª Sinara Lacerda Andrade Caloche 
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EUTANÁSIA: O DIREITO À MORTE EM PACIENTES NÃO TERMINAIS E
UM ESTUDO COMPARATIVO COM A LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL E

SUA APLICABILIDADE NO BRASIL

João Vitor Brandão Baldassin

Resumo
INTRODUÇÃO

A pesquisa em questão aborda a temática da eutanásia, seguindo como linha de pesquisa a
“Efetividade do Direito e Políticas Públicas”, ligada com o eixo temático de “Direito e
Saúde”, além de abranger tanto o direito penal, quanto, principalmente, o direito
constitucional e comparado.

Vê-se como importante tal estudo, devido a este recair sobre o processo de morte, de forma
digna, tanto a doentes terminais, quanto não terminais. Além de ser feita uma análise de
legislações estrangeiras, assim como autores notórios, tais como Robert Alexy, Ronald
Dworkin, Luis Roberto Barroso, entre outros, para compreender a colisão entre princípios e
conflito entre direitos fundamentais.

PROBLEMA DA PESQUISA

O tema em análise é um assunto que carrega certas polêmicas, devido aos principais fatores
envolvidos, tais como a morte, os conflitos de direitos fundamentais e os aspectos que
envolvem a religião e a moralidade, sendo os últimos os mais ligados à individualidade de
cada pessoa.

Coloca-se como questão central da pesquisa a análise de como a legislação estrangeira lida
com a eutanásia em pacientes terminais, mas, em especial, em doentes não terminais. Ainda,
explorando qual seria a sua compatibilidade com os direitos fundamentais positivados no
Brasil.

OBJETIVOS

Para atingir o que se deseja com a questão central, definiu-se alguns objetivos, com o fim de
dar certo traçado para a pesquisa, no sentido de se estabelecer um início, meio e fim. Contudo,
todos são relativos, pois antes de iniciado os estudos, não é certo que todos estes serão
atingidos.

Os objetivos previamente estabelecidos são: estudar o procedimento de eutanásia e suas
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espécies; comparar a legislação estrangeira a respeito da eutanásia; analisar a Decisão
C-233-21, da Corte Constitucional da Colômbia; compreender os motivos que levam ao
conflito entre direitos fundamentais no Brasil; levantar, através da análise de legislações
estrangeiras, possibilidades viáveis e, sobretudo, humanas que possibilitem a positivação em
favor da eutanásia no Brasil.

Até a presente fase da pesquisa, conseguiu-se atingir os três primeiros objetivos, os demais
ainda estão em análises, e estarão contidos no capítulo final do estudo.

MÉTODO

Para lograr êxito nos objetivos, está-se utilizando, de modo principal, o método comparativo,
contrastando legislações de diversos países sobre a eutanásia, para assim, trazer a discussão
para o cenário nacional, verificando a compatibilidade do ordenamento jurídico brasileiro
com o procedimento eutanásico. No tocante aos pacientes não terminais, analisou-se a decisão
recente da Suprema Corte Colombiana (C-233-21), a qual altera o rol de pessoas que podem
requisitar o procedimento, incluindo os não terminais.

Além disso, faz-se uso dos métodos de pesquisa bibliográfica, analisando artigos médicos e
jurídicos, monografias nacionais para embasar os estudos e estrangeira como modo de
comparar as legislações de cada país; e investigação documental, através de revistas,
jurisprudências, julgados e legislação nacionais e internacionais.

Na pesquisa bibliográfica, valeu-se dos notórios autores Robert Alexy, Ronald Dworkin,
Zulmar Fachin, José Joaquim Gomes Canotilho, André Ramos Tavares, Francisco S. F. da
Nobrega Filho, entre outros, para compreender a colisão entre princípios e conflito entre
direitos fundamentais. Na documental, Agravo Regimental de Mandado de Injunção n° 6825
interposto ao STF, da Decisão C-233-21, da Corte Constitucional da Colômbia, do
Documento Parlamentar do Senado da Bélgica n° 2-244/26.

RESULTADOS ALCANÇADOS

No tocante aos países que aceitam a eutanásia e suas legislações, conseguiu-se concluir da
forma desejada, analisando e comparando-as, percebendo certos pontos em comum e, pontos
que são particulares em cada país, pois, por mais que a legislação possa ser semelhante, esta
jamais poderá ser copiada à integra, pois cada nação tem sua particularidade.

Sobre os princípios fundamentais no Brasil, concluiu-se que o principal motivo de haver
conflitos é devido ao fato de que a Constituição Federal os positivou e, mesmo não havendo
hierarquia entres estes, nota-se que o direito à vida é o mais protegido por esta e pelos
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legisladores. Ponto este que não se nota nos demais países, havendo nestes um sopesamento
de direitos, variando de caso para caso, mas claro, não de forma a haver uma insegurança
jurídica e médica.

O último capítulo da pesquisa abordará mais especificamente o Brasil, infelizmente este ainda
não está completo, visto que, dentre os demais, este é o mais complexo e que demanda maior
tempo para a sua conclusão, de forma a não o deixar superficial.

Palavras-chave: Eutanásia, Direitos Fundamentais, Direito Comparado
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